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PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 26/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
N.º 62/2026 
 
CONTRATANTE (UASG): 
Prefeitura Municipal de União da Vitória (987937)  
 
OBJETO: 
Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante Sistema de 
Registro de Preços, para atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: 
R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um mil duzentos e quarenta reais). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 19/06/2026 às 09h00min (Horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço  
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto  
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
Não 
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PASSO A PASSO DETALHADO PARA O LICITANTE ACESSAR O EDITAL E ANEXOS 
  
 

Consulta Pública 
 
1. Acesse o Portal da Transparência da PMUVA - link: https://uniaodavitoria.pr.gov.br//. 

 
2. Na página inicial, clique na opção "Licitações" 

 
 

 
 

 
2. Selecionar os ϐiltros – Entidade (Prefeitura Municipal de União da Vitória); ANO DO 

PROCESSO (2026) – ANO DA LICITAÇAǂ O (2026) 
MODALIDADE (Pregão Eletrônico): 
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3. Na lista de resultados que aparecerá, procure pelo tı́tulo "Edital n.º 26/2026 " 
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4. Clique no botão  ao lado do tı́tulo do edital para acessar o edital e seus 
anexos. 

 
 

5. Clique no botão  que você terá acesso ao edital e todos os 
anexos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 
I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal n.º 216/2023. 

II.ÓRGÃO SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Esporte. 

III. MODELO/FORMA/Nº DE ORDEM 
Pregão Eletrônico Nº 26/2026 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 62/2026 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço 

VI. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

☒ Sim ☐ Não 

VII. MODO DE DISPUTA 
Aberto  

VIII. REGIME DE EXECUÇÃO 
Compras 

IX. RESERVA DE COTA ME/EPP 
☐ Sim ☒ Não 

X. EXCLUSIVA ME/EPP 
☐ Sim ☒ Não 

XI. VISTORIA 
☐ Sim ☒ Não 

XII. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
☐ Sim ☒ Não 

XIII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Menor Preço  

XIV. VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTABELECIDO 
R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um mil duzentos e quarenta reais). 

XV. OBJETO 
Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante Sistema de Registro de Preços, para atendimento 
das demandas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

XVI. INÍCIO DA DISPUTA 
Data: 19/06/2026, até às 09h00min.  

XVII. LOCAL (Sítio): https://www.compras.gov.br/ 

XVIII. CÓDIGO UASG: 987937 

XIX. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Execução/Entrega: Deve estar disponível para retirada no prazo máximo de até 01 (um) dias útil. 
Vigência: 12 (doze) meses. 

XX. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS: 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação, diariamente, das 12h00min às 18h00min, no Departamento de 
Licitação, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, situado à Rua Dr. Cruz Machado, nº 205 - Centro 
– União da Vitória/PR, pelo Telefone: (42) 3521-1237 ou por e-mail: licitacao@uniaodavitoria.gov.br 

AUTORIDADE COMPETENTE: Ary Carneiro Junior – Prefeito   
PREGOEIRO(A)/AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: Maria Celeste de Assunção Mance  
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ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria n.º 5/2026 

 
ATENÇÃO: 
 
A nova Lei de Licitações 14.133/2021 trouxe algumas alterações no sistema do Compras.gov, e uma delas é o 
local de cadastro para participar da licitação, o qual será o seguinte: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 
União da Vitória – Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2026 
UASG: 987937 

 
OBJETO: Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante Sistema de Registro de Preços, 
para atendimento das demandas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 
 
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 19/06/2026. 
 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
19/06/2026 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um mil 
duzentos e quarenta reais). 
 
Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da 
Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, 
CEP 84.600-900. Telefone (42) 3521-1200; (42) 3521-1238.  
E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 
LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 
 

União da Vitória/PR, 27 de maio de 2026. 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 – PMUVA 
(Processo Administrativo n.º 62/2026) 

  
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que, o Municı́pio de União da Vitória/PR, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 75.967.760/0001-71, sediado à Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, Centro, 
União da Vitória – PR, CEP 84.600-900, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, 
com a devida autorização do Excelentíssimo Prefeito, ARY CARNEIRO JUNIOR, Termo de 
Transmissão de Cargo de Prefeito n.º 43/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, sob o n.º 26/2026, com critério de julgamento do TIPO MENOR PREÇO, 
modo de disputa “ABERTO”, disputa pelo MENOR PREÇO, os termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e legislação aplicável, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 
 

 
OBJETO: Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante Sistema de Registro de 
Preços, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
DATA E HORÁRIO DOS RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
19/06/2026. 

 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
19/06/2026 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
TIPO: Menor Preço. 

 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um mil duzentos e 
quarenta reais). 

 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

 
PREGOEIROS: São pregoeiros da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR: Maria Celeste de 
Assunção Mance, matrícula n.º 1373001; Melissa Banhuk Ribeiro, matrícula n.º 1484501; Paulo 
Marcelo Scheid, matrícula n.º 272; Sheila Conceição Rodrigues da Silva, matrícula n.º 1-
991505190 e Guilherme Marcelo Otto, matrícula n.º 991506528; designados pela Portaria n.º 
5/2026, de 12/01/2026, publicada no Diário Eletrônico da PMUVA, de 12 de janeiro de 2026. 

 
O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, documentação de habilitação, abertura e 
disputa de preços) será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico/internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A presente licitação será realizada com base na Lei n.º 14.133/2021, 
Decreto Municipal n.º 216/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponível no Portal da Prefeitura 
Municipal de União da Vitória - http://uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o Horário de Brasília. 
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 

 
ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, às quais 
serão as autoridades solicitantes e as ordenadoras de despesas, utilizando recursos orçamentários 
dos referidos órgãos para fazer face às despesas da contratação. 

 
1. DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante 
Sistema de Registro de Preços, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e na tabela 
a seguir: 
 

TABELA 1 – OBJETO 

LO
T

E 

IT
EM

 

PRODUTO / SERVIÇO UND. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 1 

Areia Média Lavada (livre de 
impurezas como pedras, vegetação 
e outras sujeiras – granulometria 

entre 1,20 e 0,42mm) 
(PARA RETIRADA) 
 ࿸࿹࿺ CATMAT: 216954. 

TON 4000 R$ 60,31 R$ 241.240,00 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 
do Anexo 05 e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 
 
1.4. O valor previamente estimado da contratação é de: R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um 
mil duzentos e quarenta reais). 
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1.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Não será admitida a adesão à ata de registro 
de preços decorrente desta licitação. 
 
1.6. As quantidades constantes do Anexo “01” – Termo de Referência são estimativas de 
consumo, não obrigando o Município à aquisição total. 
 
1.7. O Município de União da Vitória reserva-se no direito de deixar de adquirir o objeto da 
presente licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, 
sem prévio acordo com o(s) licitante(s) vencedor(es), não cabendo a este(s) qualquer tipo de 
indenização. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e que estejam previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 
2.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

“Que os nossos planos se realizem, mas que, acima deles, se realizem os planos de Deus, porque os planos Dele 
são maiores e melhores” Jeremias 29:11 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.5. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.9. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) 
2.9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderão participar deste Pregão Eletrônico usufruindo dos 
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da referida Lei, devendo declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, sua condição de enquadramento. 
2.9.2. Não serão aplicáveis tais benefícios quando se tratar de contratação de obras e serviços de 
engenharia cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.9.2.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.9.2.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato. 
 
2.9.3. Declarações para Participação no Pregão Eletrônico 
2.9.3.1. Como requisito para a participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e 
seus anexos, especialmente quanto a: 
2.9.3.2. O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais, bem como às 
exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital; 
 
2.9.3.3. Sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, quando for o caso, para fins de usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 
2.9.3.3.1. A comprovação da condição de ME/EPP/MEI deverá ocorrer conforme exigido neste 
edital, mediante a apresentação de: 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente; 
b) Declaração formal, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de enquadramento, 
estando apto a usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006; 
c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), conforme normas do Conselho Federal de 
Contabilidade, quando exigido. 
2.9.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 
2.9.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime previsto no art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo de outras sanções penais e administrativas cabíveis, 
assegurado o devido processo legal, implicando, ainda, a inabilitação da licitante caso constatada 
durante o trâmite do certame. 
2.9.5. A participação neste Pregão Eletrônico implica o pleno conhecimento, aceitação e 
submissão a todas as cláusulas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 
  
3.1. O orçamento estimado da presente contratação NÃO será de caráter sigiloso. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4. Quando autorizada a participação de cooperativas, o licitante organizado em cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 
 
4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 
 
4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 
 
4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 
 
4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 
 
4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 
4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, sem, contudo, se identificar: 
 

5.1.1. O licitante deverá apresentar sua proposta exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, mediante o correto preenchimento do campo destacado em amarelo na Tabela 2, 
informando o valor unitário e/ou total do lote/item; 

 
Tabela 2 

LO
T

E 

IT
EM

 

PRODUTO / SERVIÇO UND. QTDE. 
Valor Global 

Estimado  
(sem desconto) 

Valor da 
Proposta 

do Licitante 

1 1 

Areia Média Lavada (livre de 
impurezas como pedras, vegetação 
e outras sujeiras – granulometria 

entre 1,20 e 0,42mm) 
(PARA RETIRADA) 
 ࿸࿹࿺ CATMAT: 216954. 

TON 4000 R$ 60,31 R$ ..................... 
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5.1.2. Marca/Modelo: quando aplicável, deverá ser devidamente informado no campo 
específico do sistema eletrônico; 
 
5.1.3. Fabricante: quando aplicável, deverá ser devidamente informado no campo específico 
do sistema eletrônico; 
 
5.1.4. Valor total do item, expresso em moeda corrente nacional (Reais – R$), conforme 
exigências do sistema eletrônico. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 
 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pela 
Prefeitura Municipal de União da Vitória e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
  
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).  
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do 
desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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6.21.2. empresas brasileiras; 
 
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.23.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, encaminhe a proposta ajustada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, quando for o caso, de documentos complementares necessários para 
a confirmação das exigências mínimas previstas neste Edital. 

 
6.23.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido, desde que 
haja solicitação devidamente fundamentada do licitante, encaminhada por meio do chat, antes 
do seu encerramento. 

 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
7.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR  
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
7.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
7.3. A habilitação do licitante cadastrado no SICAF ou GMS/CFPR será verificada por consulta 
online ao sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação 
complementar especificada neste Edital. 
 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação ou Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação ou pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

 
7.5.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
agente de contratação ou pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.6.6. que estejam em desacordo com as especiϐicações, prazos e condições ϐixados neste 
Edital;  
 
7.6.7. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;  
 
7.6.8. que contiverem vıćios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de diϐicultar 
o julgamento e que não sejam passı́veis de saneamento na própria sessão;  
 
7.6.9. que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de subsı́dios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se reϐiram a 
repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, 
ou qualquer norma jurı́dica aplicável à contratação.  
 
7.6.10. que após diligências não forem corrigidas ou justiϐicadas.  

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, e no caso de obras e 
serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) agente de contratação ou pregoeiro(a), que comprove: 

 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  
 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.  

 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
7.12. Entendendo necessário para orientar sua decisão, o Agente de Contratação ou Pregoeiro 
poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como de pessoas físicas ou jurídicas que comprovadamente possuam 
conhecimentos técnicos relativos ao objeto da licitação, a fim de subsidiar sua decisão, em 
qualquer fase do certame. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suϐicientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ϐins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8.1.1. A documentação exigida para ϐins de habilitação jurı́dica, ϐiscal, social e trabalhista e 
econômico-ϐinanceira, poderá ser substituı́da pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Paı́s, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Paıś, para 
ϐins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paı́s e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituı-́lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-ϐinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado.  
 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-ϐinanceira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais.  

 
8.5. Os documentos exigidos para ϐins de habilitação poderão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oϐicial ou em cópia autenticada por cartório.  
 
8.6. Os documentos exigidos para ϐins de habilitação poderão ser substituı́dos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
8.7. Será veriϐicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
8.8. Será veriϐicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deϐiciência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especıϐ́icas.  
 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiϐicação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
 
8.10. Será de inteira responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuı́zos em virtude 
de sua omissão na veriϐicação dos locais da prestação de serviço.  

 
8.11. Caso a licitante vencedora não preveja ou subdimensione verbas necessárias à perfeita 
execução do objeto, deverá suprir a falta sem direito a receber qualquer pagamento suplementar.  
 
8.12. A habilitação será veriϐicada por meio do Sicaf ou GMS, nos documentos por ele abrangidos.  
 

8.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 
8.13. EƵ  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiϐique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
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8.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiϐicação no 
momento da habilitação.  

 
8.14. A veriϐicação pelo agente de contratação ou pregoeiro, em sı́tios eletrônicos oϐiciais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para ϐins de habilitação.  
 

8.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual perı́odo, contado da solicitação do agente de contratação ou pregoeiro.  

 
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  
 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

 
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurı́dica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessı́vel a todos, atribuindo-lhes eϐicácia para ϐins de 
habilitação e classiϐicação.  
 
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
ou pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classiϐicação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.14.1.  
 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluı́dos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.  
 
8.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ϐiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  
 

8.19.1. A comprovação de regularidade ϐiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
 
8.19.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ϐiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual perı́odo, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  

 

8.20. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.20.1. licitante deverá apresentar os seguintes documentos relativos à habilitação jurı́dica e à 
regularidade ϐiscal e trabalhista:  
8.20.1.1. Documentação ordinária, em conformidade com os artigos 66, 68 e 70 da Lei nº 
14.133/21.  
 
8.20.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.20.3. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
8.20.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.20.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no paıś: Decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
8.20.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 

8.21. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
8.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica Cartão CNPJ; 
8.21.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dı́vida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alı́neas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituı́das a tı́tulo de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros;  
8.21.3. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicı́lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.21.4. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municı́pio do domicı́lio ou sede do 
licitante, na forma da lei;  
8.21.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certiϐicado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF;  
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8.21.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 
1943.  
8.21.7. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
8.21.8. A condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual, deverá ser comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 
8.21.8.1. Certidão Simpliϐicada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente; 
8.21.8.2. Declaração escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
de qualiϐicação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefıćios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 
8.21.8.3. Demonstração do Resultado do Exercıćio DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 
2021, do Conselho Federal de Contabilidade CFC, relativa ao último exercıćio social. 
8.21.8.4. As empresas criadas no exercıćio ϐinanceiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

8.22. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.22.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurı́dica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicı́lio da pessoa fı́sica, dentro do prazo de 
validade; 
 

8.23. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.23.1. Comprovação da qualificação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 
atestados e/ou certidões, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 
do licitante, que comprovem sua aptidão para fornecimento do objeto desta contratação. 
 

8.23.1.1. O atestado deverá conter os itens e as respectivas quantidades, bem como, 
informações necessárias para conϐirmação de sua autenticidade junto ao emissor. 
 
8.23.1.2. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 
documentos comprobatórios, tais como cópias de notas ϐiscais, recibos, contratos, nota de 
empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) 
horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 
48 horas após a solicitação. 
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8.23.1.3. Para a comprovação da qualiϐicação técnica, servidores da PMUVA poderão, a seu 
critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as 
informações solicitadas. 

 
8.23.2. Autorização de Lavra (ou documento equivalente) expedida pela ANM (Agência nacional 
de Mineração) em nome da própria mineradora OU quando a licitante não for a própria 
mineradora apresentar a Autorização referente àquela que está fornecendo o material; 
 

8.24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.24.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula especı́ϐica deste Edital, do próprio documento ou de lei especıϐ́ica, será 
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualiϐicação técnica, para os quais não se exige validade. 
 
8.24.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identiϐicação clara do subscritor. 
 
8.24.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação. 
 
8.24.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a ϐilial, todos os documentos deverão estar em nome da ϐilial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.24.4.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da ϐilial da empresa 
licitante. 

 
8.24.5. Todo e qualquer documento apresentado em lı́ngua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
 
8.24.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegı́veis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
 
8.24.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituı́dos por protocolos, que apenas conϐigurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo ϐixado. 
 
8.24.8. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade 
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 

8.24.8.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada. 
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8.24.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ϐiscal de microempresa 
ou empresa de pequeno porte assim qualiϐicada, a sessão será suspensa, concedendo-se o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual perıódo, para regularização, de forma a 
possibilitar, após tal prazo, sua retomada 

 
8.24.9. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiϐicada em primeiro lugar, o 
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
veriϐicando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classiϐicação. 
 
8.24.10. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.24.11. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a 
proponente habilitada e vencedora do certame. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:  

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.  
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento.  

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão ϐinal da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetı́veis de aproveitamento.  
 
9.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Finalizada a fase de habilitação e transcorrido os prazos recursais, o(a) agente de 
contratação ou pregoeiro (a) encaminhará os autos, mediante relatório, à Autoridade Competente 
da PMUVA para decidir, se houver, sobre os recursos interpostos, bem como adjudicar e 
homologar os atos praticados no certame. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiϐicado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigı́vel;  
 
13.1.2.3. pedir para ser desclassiϐicado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiϐicações do edital;  

 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
13.1.3.1. recusar-se, sem justiϐicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  
 
13.1.5. fraudar a licitação  
 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
13.1.6.3. apresentar amostra falsiϐicada ou deteriorada;  

 
13.1.7. praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuı́zo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 
13.2.1. advertência;  
 
13.2.2. multa;  
 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  
 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oϐicial.  

 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2, a multa será de 0,5% do valor do 
contrato licitado.  
 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.3 e 13.1.4, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado.  
 
13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 20% 
do valor do contrato licitado.  

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
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13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 
justiϐicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justiϐiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 
13.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
13.12. A recusa injustiϐicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  
 
13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
 
13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão ϐinal da autoridade competente.  
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13.15. As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
 
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
14.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
 
14.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
14.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
14.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
 
14.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
14.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
14.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legı́tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sı́tio eletrônico 
oϐicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 
ou, ainda, através do seguinte e-mail: licitacao@uniaodavitoriapr.gov.br. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação ou Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.uniaodavitoria.pr.gov.br]. 
 
16.11. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 
 
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO 01 - Termo de Referência: 
 

Apêndice I do Anexo 01 – Estudo Técnico Preliminar;  
 
ANEXO 02 – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 
Constitucionais; 
 
ANEXO 03 – Modelo de Proposta de Preços;  
 
ANEXO 04 – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
ANEXO 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 
ANEXO 06 – Minuta do Termo de Contrato. 
 

 
União da Vitória/PR, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 

................................................................................................................... 
ARY CARNEIRO JUNIOR 

Prefeito  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
“ANEXO 01” 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 
1.1. Aquisição parcelada de AREIA MÉDIA LAVADA, mediante Sistema de Registro de Preços, para 
atendimento das demandas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 

LO
T

E 

IT
EM

 

PRODUTO / SERVIÇO UND. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 1 

Areia Média Lavada (livre de 
impurezas como pedras, vegetação 
e outras sujeiras – granulometria 

entre 1,20 e 0,42mm) 
(PARA RETIRADA) 
 ࿸࿹࿺ CATMAT: 216954. 

TON 4000 R$ 60,31 R$ 241.240,00 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, podendo ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea “a”, da Lei n° 
14.133/2021. 
 
1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER, bem como a unidade de medida, prevalecerão as especificações 
detalhadas neste Termo de Referência. 
 
1.5. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justiϐica por possibilitar uma maior adequação 
entre a demanda e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da ata. Ainda, tende 
a otimizar a utilização do espaço fı́sico disponı́vel ao permitir a manutenção de um estoque 
reduzido. Esta modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a 
aplicação dos recursos ao longo do exercı́cio. 
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1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, em atendimento ao 
contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21. 
 
1.7. Justiϐicativa para não aplicação de cota destinada a ME/EPP 
 
1.7.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, em especial dos artigos 47 e 48, a 
Administração Pública deve promover o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e empresas de pequeno porte, sempre que presentes condições que assegurem a efetiva 
competitividade e a vantajosidade da contratação. 
 
1.7.2. Entretanto, a própria legislação estabelece que a aplicação dos benefıćios não deve 
comprometer o caráter competitivo do certame, tampouco resultar em prejuı́zo à Administração 
Pública, admitindo-se, assim, a não adoção de cotas quando demonstrada a inviabilidade prática 
de sua implementação. 
 
1.7.3. No caso em análise, veriϐica-se que, a partir dos orçamentos coletados junto a empresas do 
ramo pertinente ao objeto, apenas uma empresa se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, evidenciando a limitação do universo de potenciais participantes nessa condição. 
 
1.7.4. Ademais, conforme relatório de participação referente à última licitação realizada para 
objeto semelhante, constatou-se que apenas duas empresas participaram da cota exclusiva 
destinada às ME/EPP, sendo que a empresa declarada vencedora não se encontrava localizada no 
raio de até 25 km do Departamento de Obras do Municı́pio — condição relevante para a adequada 
execução contratual — e, ainda, deixou de encaminhar a documentação de habilitação exigida, 
restando, na prática, apenas uma empresa apta. 
 
1.7.5. Diante desse cenário, a manutenção de cota exclusiva para ME/EPP tende a restringir a 
competitividade do certame, podendo inclusive ocasionar sua frustração ou prejuı́zo à seleção da 
proposta mais vantajosa, em afronta aos princı́pios da isonomia, competitividade e eϐiciência. 
 
1.7.6. Assim, com fundamento na Lei Complementar nº 123/2006, justiϐica-se a não aplicação de 
cota reservada às microempresas e empresas de pequeno porte no presente procedimento 
licitatório, como medida necessária à ampliação da competitividade e à garantia da adequada 
execução do objeto. 
 

Prazo de Vigência 

 
1.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua 
assinatura. 
 
1.9. A Ata de Registro de Preços disciplinará, de forma detalhada, as condições relativas à vigência 
e à execução das contratações dela decorrentes. 
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1.10. A prorrogação da Ata não será admitida caso o fornecedor tenha sido penalizado com 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observada 
a abrangência da sanção aplicada. 
 
1.11. A presente Ata terá como único órgão contratante a PMUVA, ϐicando dispensada a realização 
de procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP) e vedada a adesão (carona) por órgãos 
ou entidades não participantes. 
 
1.12. Nos termos do Decreto Municipal nº 216/2023, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 
1 (um) ano, prorrogável por igual perı́odo, sendo que, na data de seu aniversário, haverá o 
restabelecimento dos quantitativos iniciais, vedada a acumulação de saldos entre os perı́odos. 
1.12.1. Caso os quantitativos sejam integralmente consumidos antes do término da vigência, a 
prorrogação poderá ser antecipada, com o restabelecimento dos quantitativos iniciais. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021).  
 
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição parcelada de areia média lavada, por 
meio de Sistema de Registro de Preços, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Esportes, bem como da Secretaria Municipal de Educação do Município de União da Vitória/PR, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 
 
2.2. A necessidade da contratação decorre da demanda contínua por material essencial à execução 
de serviços de manutenção, conservação e melhorias em espaços públicos, notadamente em 
estruturas esportivas, áreas de lazer, quadras, campos e demais instalações vinculadas à 
Secretaria Municipal de Esportes. Da mesma forma, a Secretaria Municipal de Educação utilizará 
o material para manutenção e adequações em unidades escolares, incluindo pequenos reparos, 
melhorias em áreas externas e demais intervenções necessárias à adequada conservação dos 
espaços destinados às atividades educacionais. 
 
2.3. A areia média lavada constitui insumo básico e indispensável para atividades de construção 
civil e manutenção predial, sendo amplamente empregada em serviços como assentamento, 
nivelamento, recomposição de superfícies e outras intervenções de natureza corretiva e 
preventiva, cuja execução demanda fornecimento contínuo e em quantidades variáveis. 
 
2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza parcelada e imprevisível 
da demanda, permitindo à Administração realizar as aquisições conforme a necessidade, evitando 
a formação de estoques excessivos, otimizando a gestão dos recursos públicos e assegurando 
maior economicidade e eficiência nas contratações. 
 
2.5. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada ao atendimento do 
interesse público, garantindo a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias 
demandantes, bem como a adequada manutenção da infraestrutura pública municipal. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ e art. 40, §1º, I da Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 
 
4.1. DA SUSTENTABILIDADE/IMPACTO AMBIENTAL 
 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, conforme nova Lei de Licitação nº 14.133/21: 
 

4.1.1.1. A empresa contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que 
possı́vel, adotando medidas para promover eϐiciência energética, uso responsável dos recursos 
naturais e redução do impacto ambiental; 
 
4.1.1.2. A empresa CONTRATADA deve se atentar com o correto descarte de materiais e 
resı́duos com as devidas comprovações e laudos de descarte apropriados; 
 
4.1.1.3. Serão priorizados materiais e tecnologias sustentáveis, com baixo consumo de energia, 
baixa emissão de gases poluentes, menor impacto ambiental durante a produção e descarte; 
 
4.1.1.4. Será dada ênfase à utilização de materiais reciclados, recicláveis ou provenientes de 
fontes renováveis, promovendo a economia circular e reduzindo a geração de resı́duos; 
 
4.1.1.5. Serão adotadas práticas de gestão de resı́duos eϐicientes, incluindo a separação, 
reciclagem e destinação adequada dos resı́duos gerados durante o serviço; 
 
4.1.1.6. Será incentivada a eϐiciência no uso da água, por meio da adoção de sistemas de 
captação de água da chuva, reutilização de água e equipamentos que promovam o uso racional 
da água; 
 
4.1.1.7. Será incentivada a utilização de energias renováveis, como a energia solar ou eólica, 
para suprir parte da demanda energética da caixa de água; 

 
4.2. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 
4.2.1. Na presente contratação não será exigida marca. 
 
4.3. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO  
4.3.1. A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é 
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia 
causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor 
preço.  
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4.3.2. Pelo mesmo motivo não será admitida a subcontratação, de forma a gerar outros 
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste 
modo é vedada a subcontratação do objeto. 
 
4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
 
4.5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
4.5.1. Não há necessidade de apresentação de amostra. 
 
4.6. Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar os seguintes requisitos 
mínimos: 
 
4.6.1. A empresa contratada deverá atuar no ramo pertinente ao fornecimento de materiais de 
construção, especificamente no fornecimento de areia média lavada, comprovando aptidão 
técnica e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente. 
 
4.6.2. O material fornecido deverá atender aos padrões usuais de qualidade exigidos para uso em 
construção civil, sendo isento de impurezas, materiais orgânicos, argila em excesso ou quaisquer 
elementos que comprometam sua utilização, devendo apresentar granulometria compatível com 
a classificação de areia média lavada. 
 
4.6.3. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 
não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade estimada, sendo que as solicitações serão 
formalizadas por meio de requisições emitidas pelo setor competente. 
 
4.6.4. Considerando que o transporte do material será realizado pelo próprio Município, por meio 
de frota e servidores da Secretaria responsável, a empresa contratada deverá estar localizada em 
um raio máximo de até 25 (vinte e cinco) quilômetros do Departamento de Obras do Município de 
União da Vitória/PR. Tal exigência justifica-se pela necessidade de otimização logística, 
economicidade no uso de recursos públicos, redução de custos com deslocamento, bem como 
maior agilidade no atendimento das demandas, que possuem caráter contínuo e, por vezes, 
imediato. 
 
4.6.5. A empresa deverá dispor de estrutura adequada para carregamento do material, garantindo 
eficiência, segurança e celeridade no atendimento das requisições, inclusive com equipamentos 
compatíveis para carregamento dos veículos disponibilizados pelo Município. 
 
4.6.6. Deverá, ainda, atender prontamente às solicitações da Administração, respeitando os 
prazos e quantitativos demandados, assegurando regularidade no fornecimento e evitando 
descontinuidade nas atividades das Secretarias atendidas. 
 
4.6.7. Por fim, a contratada deverá observar integralmente as normas ambientais aplicáveis à 
atividade de extração e comercialização de areia, bem como demais disposições legais e 
regulamentares pertinentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea ‘e’ da Lei nº 14.133/2021). 
 
5.1. Das Condições de Entrega 
5.1.1. Os itens serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais, nas quantidades correspondentes a cada autorização de Fornecimento/Ordem de 
Compra, que serão emitidas pelo Departamento de Compras e rigorosamente de acordo com o 
ofertado nas propostas; 
 
5.1.2. Os materiais, objeto da aquisição (areia média lavada para retirada), deverão estar 
disponíveis para retirada no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da 
Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 
 
5.1.3. O fornecimento deverá observar a padronização adotada pelo órgão, bem como atender às 
especificações técnicas e aos requisitos de desempenho constantes deste termo, aplicando-se, no 
que couber, as normas técnicas pertinentes, especialmente a ABNT NBR 7211:2009, no que se 
refere à qualidade do material. 
 
5.1.4. Considerando que a retirada será realizada diretamente pelo Município, por meio de seus 
próprios veículos e equipe, o fornecedor deverá possuir jazida devidamente regularizada e em 
operação, localizada em um raio máximo de até 25 (vinte e cinco) quilômetros do pátio do 
Departamento de Obras do Município de União da Vitória/PR, de modo a assegurar 
economicidade, eficiência logística e agilidade no atendimento das demandas. 
 
5.1.5. Para fins de referência, o pátio do Departamento de Obras encontra-se localizado nas 
seguintes coordenadas geográficas:  
 

 
 
 
5.1.6. A contratada deverá disponibilizar infraestrutura e equipamentos adequados para o 
carregamento do material, garantindo segurança, eficiência e celeridade durante a retirada, sem 
ocasionar prejuízos à execução dos serviços públicos. 
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5.1.7. O descumprimento dos prazos e condições estabelecidos poderá ensejar a aplicação das 
sanções previstas no instrumento convocatório e no contrato. 
 
5.2. DA GARANTIA 
 
5.2.1. O prazo de garantia dos produtos será aquele previsto no art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuı́zo de outras garantias 
legais ou contratuais aplicáveis. 
 
5.2.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos fornecidos em que se veriϐicarem vı́cios, defeitos, 
avarias, má qualidade ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais empregados, no 
prazo máximo a ser estabelecido pela Administração. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado ϐielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ϐiscalizada pelo(s) ϐiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
São indicados para ϐiscalização: 
 
· GESTOR: Rodrigo Augusto Crema - Secretário Municipal de Esporte. 
· FISCAL: Lais Carraro Sedor - Matrı́cula Funcional n.º 991506466. 
· MOTORISTAS RESPONSAƵ VEIS PELA RETIRADA DO PRODUTO: Anderson Luiz da Silva - 
Matrıćula n.º 1512447, Marcos Oliniuk - Matrı́cula n.º 991505221 e Antônio Carlos Boiko Muller 
- Matrıćula n.º 1487501. 
· FISCAL SUBSTITUTO: Rodrigo Cristiano Stechechen - Matrıćula Funcional n.º 991505839. 
 
6.3. Compete ao gestor do contrato coordenar as atividades relacionadas à gestão contratual, bem 
como aos ϐiscais acompanhar a execução do objeto, registrar ocorrências, atestar o recebimento 
dos produtos e adotar as medidas necessárias à regularização de eventuais falhas, comunicando 
formalmente ao gestor e à autoridade competente quando necessário. 
 
6.4. A atuação do gestor e dos ϐiscais não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
quanto ao cumprimento integral das obrigações assumidas. 
 
6.5. A Ata de Registro de Preços e/ou Contrato deverá ser executado ϐielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias, mediante simples apostila.  
 
6.7. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
ϐim.  
 
6.8. O CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 

Obrigações do CONTRATANTE 

 
6.9. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado.  
 
6.10. Solicitar reparação e/ou substituição do objeto do contrato que esteja em desacordo com a 
especiϐicação apresentada e aceita, ou que apresente defeito.  
 
6.11. Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto do contrato, sendo que essa ϐiscalização 
não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA.  
 
6.12. Assegurar-se de que está recebendo o objeto contratado dentro dos prazos e em 
conformidade com as especiϐicações exigidas neste instrumento.  
 
6.13. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatı́veis com aqueles praticados no 
mercado de forma a garantir que os mesmos continuem a serem os mais vantajosos para a 
Administração.  
 
6.14. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto 
ao fornecimento parcelado, quando for o caso, que ressalvados os casos de força maior, 
justiϐicados e aceitos pelo CONTRATANTE, não devem ser interrompidos.  
 
6.15. Emitir pareceres em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do contrato.  
 
6.16. Efetuar o pagamento do valor constante na nota ϐiscal eletrônica/fatura, conforme tópico 
especıϐ́ico que trata sobre pagamento, neste termo de referência.  
 
6.17. Notiϐicar a CONTRATADA sobre eventuais atrasos no fornecimento do objeto e/ou 
descumprimento de cláusulas previstas neste termo de referência e no edital.  
 
6.18. Notiϐicar a CONTRATADA para que esta se encarregue de reparar e/ou substituir o objeto 
contratado, que seja de incontestável qualidade.  
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6.19. EƵ  vedado ao CONTRATANTE fazer ingerências na formação de preços privados por meio da 
proibição de inserção de custos ou exigência de custos mı́nimos que não estejam diretamente 
relacionados à exequibilidade do objeto da contratação ou decorram de encargos legais; 
 

Obrigações da CONTRATADA 

 
6.20. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
 
6.21. Executar diretamente a ARP, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 
 
6.22. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, 
com poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades 
inerentes ao seu ϐiel cumprimento; 
 
6.23. Acatar as recomendações da ϐiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 
com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados; 
 
6.24. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade veriϐicada na execução do objeto e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
 
6.25. Assegurar à PMUVA, durante o perı́odo de vigência da ata, o repasse de todos os preços e 
vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado; 
 
6.26. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualiϐicação 
exigidas na licitação; 
 
6.27. Responsabilizar-se por todas as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e civis; 
 
6.28. Disponibilizar o produto desta licitação conforme as especiϐicações contidas neste Edital e 
no Pedido de Compra; 
 
6.29. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou terceiros; 
 
6.30. Considerar que a ação da ϐiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais; 
 
6.31. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
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6.32. Em caso de devolução dos produtos, por apresentarem defeitos ou estarem em desacordo 
com as especiϐicações do Edital, arcar com todas as despesas de frete, retirada ou quaisquer outros 
custos, devendo providenciar a substituição imediata, sem ônus à Prefeitura; 
 
6.33. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da PMUVA; 
 
6.34. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabı́veis; 
 
6.35. Acatar todas as orientações da PMUVA, emanadas pelo ϐiscal do contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita ϐiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
 
6.36. Cumprir a legislação e as Normas Técnicas da ABNT inerentes à sua atividade; 
 
6.37. Cumprir rigorosamente os prazos e condições do Edital; 
 
6.38. Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos, nem permitir trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres; 
 
6.39. Cumprir, durante todo o perı́odo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deϐiciência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como as 
demais reservas legais (art. 116); 
 
6.40. Comprovar a reserva de cargos mencionada no item anterior, no prazo ϐixado pelo ϐiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as respectivas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 
6.41. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
6.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equı́voco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja suϐiciente para o atendimento do 
objeto, exceto nas hipóteses previstas no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Preposto  

 
6.43. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inı́cio da execução 
contratual, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação ao fornecimento do objeto 
contratado.  
 

Rotinas de Fiscalização  
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6.44. A execução da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato deverá ser acompanhada e 
ϐiscalizada pelo(s) ϐiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).  
 

Gestor do Contrato  

 
6.45. O gestor da ARP e/ou contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais (quando for o caso), elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração.   
 
6.46. O gestor da ARP e/ou contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
 
6.47. O gestor da ARP e/ou contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.48. O gestor da ARP e/ou contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.   
 
6.49. O gestor da ARP e/ou contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 
6.50. O gestor da ARP e/ou contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

Sanções Administrativas 

 
6.50.1. O descumprimento das disposições contidas neste Termo de Referência e/ou contratuais 
sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas: 
 

6.50.1.1. advertência; 
6.50.1.2. multa; 
6.50.1.3. suspensão temporária de participação em licitação; 
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6.50.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA; 
6.50.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou a 
penalidade);  

 
6.50.2. Todas as sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a penalidade de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.50.3. Se o valor do pagamento for insuϐiciente, ϐica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oϐicial. 
 
6.50.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
PMUVA, esse será encaminhado para inscrição em dı́vida ativa. 
 
6.50.5. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 
 
6.50.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.50.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas aplicáveis, quando não se justiϐicar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
 
6.50.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações cabı́veis, bem como pelas infrações 
administrativas previstas que justiϐiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, nesses casos a duração observará o prazo previsto no (art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
6.50.9. A ϐixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. 
A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.50.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.50.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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6.50.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
6.50.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
6.50.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
6.50.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
6.50.12.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
6.50.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
6.50.13. DA SEVERIDADE 
6.50.13.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
 
-Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
 
M1 = multa de 0,1% (zero vı́rgula um por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação  
M2 = multa de 0,3% (zero vı́rgula três por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
M3 = multa de 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 
-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
 
G1 = multa de 0,7% (zero vı́rgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
 
G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
 
6.50.13.2. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 
primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM CONDUTAS 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, 

do Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 O não cumprimento de 
cláusulas contratuais, do 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 
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Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

3 

A paralisação do serviço ou do 
fornecimento, sem 
justa causa e prévia 

comunicação à Administração 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 

Atraso injustiϐicado do inı́cio da 
execução do 

contrato de prestação de 
serviço ou de 

fornecimento de bens 

 1ª vez     

5 

Não manter, durante toda a 
execução do contrato, 

as mesmas condições da 
habilitação 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 
Apresentar documento falso ou 

fazer declaração 
falsa 

     1ª vez 

7 
Agir em desconformidade legal 

na relação 
contratual 

     1ª vez 

8 
Abandonar a execução do 

contrato 
     1ª vez 

9 

Frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o 
contrato 

     1ª vez 

10 

Criar embaraços ou deixar de 
prestar informações 

que possam contribuir com o 
processo de 

ϐiscalização contratual 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

11 

Deixar de entregar a 
documentação exigida no 
Termo de Referência e/ou 

contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 

Deixar de manter a 
documentação de habilitação 

atualizada ou recusar-se a 
apresentar documentos 

complementares relacionados à 
sua habilitação, 

(documentação ϐiscal, 
documentação trabalhista 

e/ou documentação 
previdenciária), quando 

solicitado, ou, ainda, perder as 
condições de 

habilitação exigidas. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 
6.50.13.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação 
de outras sanções previstas em lei. 
 
6.50.13.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
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primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
 
6.50.13.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção 
será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, 
implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + 
G2), excetuadas as penas de multas especıϐ́icas. 
 
6.50.13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 
por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, ϐica facultada à PMUVA rescindir unilateralmente o contrato. 
 
6.50.14. DA MORATÓRIA 
6.50.14.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiϐicado sobre o 
valor da parcela inadimplida, para todo o perıódo de atraso, no caso de atraso injustiϐicado na 
entrega dos produtos, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato. 
 
6.50.14.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 
deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério 
da Administração, conϐigurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do 
contrato. 
 
6.50.14.3. Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de 
atraso injustiϐicado no inıćio da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (cinco) dias úteis, 
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
 
6.50.14.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos injustiϐicados 
no inıćio da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a 
conϐigurar, nessa hipótese, inexecução parcial do contrato Compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
 
6.50.14.5. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
6.50.14.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos 
de rescisão contratual por culpa do Contratado. 
 

Da Extinção da Ata de Registro de Preços e dos Contratos Dela Decorrentes 

 
6.51. A extinção da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes pela Administração 
poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VIII do caput do art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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6.52. A detentora da Ata terá direito à extinção dos contratos dela decorrentes nas hipóteses 
previstas no §2º, incisos I, II, III e VI do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Do Recebimento dos Objetos Decorrentes da Ata de Registro de Preços 

 
6.53. Os objetos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão recebidos provisoriamente pelo 
ϐiscal responsável pelo recebimento em cada Secretaria e/ou órgão, mediante termo detalhado, 
quando veriϐicado o cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do art. 140, inciso 
I, alı́nea “a”, da Lei nº 14.133/2021, observados os seguintes prazos: 
6.53.1. Para o fornecimento de areia média lavada (retirada), o recebimento provisório ocorrerá 
no ato da retirada do material, mediante veriϐicação imediata quanto à quantidade, conformidade 
com a solicitação e condições aparentes do produto; 
6.53.2. A veriϐicação técnica mais detalhada quanto à qualidade do material, especialmente no 
que se refere às especiϐicações de granulometria e ausência de impurezas, poderá ocorrer no 
prazo de até 01 (um) dia útil após a retirada, ocasião em que poderá ser formalizado o 
recebimento deϐinitivo ou, se for o caso, a recusa do material em desconformidade. 
 
6.54. O prazo disposto no item anterior será contado a partir da comunicação de cobrança 
apresentada pela detentora da Ata, acompanhada da comprovação do fornecimento referente à 
parcela a ser paga. 
 
6.55. O recebimento provisório será formalizado pelo ϐiscal técnico por meio de termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências de caráter técnico. 
 
6.56. O ϐiscal setorial, quando houver, participará do recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico, especialmente nos casos de fornecimento único ou parcelado. 
6.56.1. O ϐiscal técnico deverá apurar os resultados das avaliações do fornecimento em 
conformidade com os indicadores previstos no edital, podendo resultar no redimensionamento 
dos valores a serem pagos, devendo registrar relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 
ou instrumento equivalente. 
 
6.57. Considerar-se-á ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
havendo mais de um, com a entrega do último. 
 
6.58. A detentora da Ata ϐica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriϐiquem vı́cios, defeitos ou incorreções, 
não sendo efetuado o ateste da medição até a regularização das pendências. 
 
6.59. A ϐiscalização não efetuará o ateste da medição enquanto não sanadas todas as pendências 
apontadas no recebimento provisório, nos termos dos arts. 119 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.60. O recebimento provisório ϐicará sujeito, quando cabı́vel, à conclusão de testes e à entrega de 
manuais e instruções exigı́veis. 
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6.61. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especiϐicações do edital, da Ata de Registro de Preços ou da proposta, sem prejuı́zo da aplicação 
das penalidades cabı́veis. 
 
6.62. Quando a ϐiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução, devendo ser encaminhado 
ao gestor para ϐins de recebimento deϐinitivo. 
 
6.63. O objeto deverá ser recebido deϐinitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
veriϐicação da qualidade e quantidade, mediante termo detalhado, observando-se: 
6.63.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação do cumprimento das obrigações 
assumidas, com indicação do desempenho da detentora da Ata e eventuais penalidades aplicadas; 
6.63.2. Análise dos relatórios e da documentação apresentada pela ϐiscalização, com indicação de 
irregularidades e solicitação de correções, quando necessário; 
6.63.3. Emissão do termo detalhado para ϐins de recebimento deϐinitivo; 
6.63.4. Comunicação à detentora da Ata para emissão de Nota Fiscal ou Fatura, conforme os 
valores apurados; 
6.63.5. Encaminhamento da documentação pertinente para a formalização da liquidação e do 
pagamento. 
 
6.64. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, será observado o disposto no art. 143 
da Lei nº 14.133/2021, devendo a detentora da Ata emitir Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa, para ϐins de liquidação e pagamento. 
 
6.65. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendentes correções de inconsistências 
imputáveis à detentora da Ata, seja no fornecimento do objeto ou na documentação apresentada. 
6.66. O recebimento provisório ou deϐinitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do objeto, nem a responsabilidade proϐissional pela perfeita execução. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

Liquidação  

 
7.1. A liquidação da despesa será realizada após o cumprimento integral ou parcial da obrigação 
contratual, mediante ateste do objeto pelo servidor ou comissão responsável pela ϐiscalização, 
conforme disposto no Decreto Municipal nº 250/2024. 
 
7.2. O Edital, o Termo de Contrato ou instrumento equivalente deϐinirão as regras para a 
ϐiscalização do objeto e para o ateste da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, condição 
indispensável para a liquidação da despesa. 
 
7.3. Compete ao servidor responsável pelo ateste adotar as providências necessárias à conclusão 
da etapa de liquidação. 
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7.4. Após o ateste e a juntada da documentação exigida, o processo será encaminhado, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, ao setor competente para registro da liquidação no sistema 
orçamentário, ϐinanceiro e contábil, com posterior inclusão na lista de credores para pagamento. 
 
7.5. Na hipótese de irregularidades que impeçam a certiϐicação do adimplemento da obrigação 
contratual, o fornecedor será reposicionado na lista de credores somente após a regularização das 
pendências e, se necessário, a emissão de novo documento ϐiscal, reiniciando-se a contagem dos 
prazos de liquidação e pagamento, nos termos do Decreto Municipal nº 250/2024. 
 
7.6. Para ϐins de liquidação, o setor competente deve veriϐicar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.6.1. o prazo de validade;  
7.6.2. a data da emissão;  
7.6.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
7.6.4. o perı́odo respectivo de execução do contrato;  
7.6.5. o valor a pagar; e  
7.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabı́veis.  
 
7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade ϐiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sı́tios eletrônicos oϐiciais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.8. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) veriϐicar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identiϐicar possı́vel razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do CONTRATANTE, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇAǂ O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  
 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notiϐicação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual perı́odo, a critério do CONTRATANTE. 
 
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela ϐiscalização da regularidade ϐiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
7.11. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 
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7.12. Havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
 

Prazo de Pagamento  

 
7.13. O prazo para pagamento será de até 30 dias, considerando o agrupamento por perı́odo, e 
será executado pela Secretaria Municipal de Finanças, em conformidade com o Decreto nº 
250/2024, que estabelece a observância da ordem cronológica de pagamentos das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e execução de obras no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
 
7.14. Havendo erro na apresentação da nota ϐiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ϐicará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.14.1. O pagamento efetuado pela PMUVA não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 
7.14.2. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
7.15. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo ϐinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do IƵndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de 
correção monetária.  
 

Forma de Pagamento  

 
7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA.  
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
7.19. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ϐicará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oϐicial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.20. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 
ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA: 

 
7.20.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 
Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I. 
 
7.20.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias atinentes 
às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de possíveis 
benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte (conforme o art. 
4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente com declaração 
informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, podendo se 
sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade 
ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90). 
 

Reajuste e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

 
7.21. Os preços inicialmente contratados são ϐixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado na Pesquisa de Preço, em 13/01/2026. 
 
7.22. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IƵndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluı́das após a ocorrência da anualidade. 
 
7.23. O direito a que se refere o item 7.21 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal 
da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta 
cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 
 
7.24. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos ϐinanceiros do último reajuste. 
 
7.25. No caso de atraso ou não divulgação do(s) ı́ndice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ı́ndice(s) deϐinitivo(s). 
 
7.26. Nas aferições ϐinais, o(s) ı́ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
deϐinitivo(s). 
 
7.27. Caso o(s) ı́ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.28. Na ausência de previsão legal quanto ao ı́ndice substituto, as partes elegerão novo ı́ndice 
oϐicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.29. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.30. A licitante deverá elaborar sua proposta com base em criteriosa e completa análise de todos 
os custos e despesas necessários ao fornecimento do objeto, incluindo, mas não se limitando a: 
custos de fabricação ou aquisição, transporte, frete, seguros, tributos, encargos ϐiscais e 
comerciais, despesas administrativas, margens de lucro e quaisquer outros ônus que incidam 
direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 
 
7.31. Todos os custos indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual deverão estar 
integralmente contemplados no preço proposto, não sendo admitida a alegação posterior de 
desconhecimento, erro de cálculo, omissão ou subavaliação de quaisquer desses elementos. 
 
7.32. A omissão de custos ou despesas na proposta implicará que tais encargos correrão 
exclusivamente por conta e risco da CONTRATADA, não sendo admitido, em nenhuma hipótese, 
pedido de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro, reajuste, revisão, repactuação ou qualquer outra 
forma de recomposição de valores decorrente de erro, omissão ou inadequada formação de 
preços. 
 
7.33. Considerando tratar-se de aquisição de bem com entrega deϐinida, não serão admitidos 
pedidos de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro fundados em variações ordinárias de mercado, tais 
como oscilações de preços de insumos, custos logıśticos, câmbio, tributos previsı́veis ou outros 
fatores inerentes ao risco empresarial. 
 
7.34. Somente serão admitidos pedidos de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro nas hipóteses 
estritamente previstas em lei, desde que devidamente comprovadas, decorrentes de fatos 
supervenientes, imprevisı́veis ou previsı́veis de consequências incalculáveis, alheios à vontade 
das partes, que efetivamente rompam a equação econômico-ϐinanceira originalmente pactuada, 
nos termos do art. 124, inciso II, alı́nea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.35. Em se tratando de estabelecimento do equilı́brio econômico ϐinanceiro deverá ser 
identiϐicado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 
momento da contratação.  
 
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 
compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilı́brio econômico-
ϐinanceiro.  
 
7.36. O reequilı́brio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilı́brio contratual 
devidamente demonstrado no processo administrativo.  
 
7.37. A apresentação de resposta, tanto nos casos de pedido de repactuação quanto de 
restabelecimento do equilı́brio econômico-ϐinanceiro, será realizada no prazo de até 30 (trinta) 
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dias, contado a partir da apresentação de toda a documentação necessária à análise do pedido, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma motivada, uma única vez, por igual perıódo, em razão 
da complexidade da matéria ou da necessidade de complementação de informações. 
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021) 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAǂ O, na 
modalidade PREGAǂ O, sob a forma ELETROƹ NICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE UƵ NICO), nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a Fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classiϐicado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 
de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a inabilitação, caso não faça no tempo determinado. É facultado ao 
pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo, sob pena de inabilitação. 
 

8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.3.1. licitante deverá apresentar os seguintes documentos relativos à habilitação jurı́dica e à 
regularidade ϐiscal e trabalhista:  
8.3.1.1. Documentação ordinária, em conformidade com os artigos 66, 68 e 70 da Lei nº 
14.133/21.  
8.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.3.3. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
8.3.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.3.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no paıś: Decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
8.3.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 

8.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica Cartão CNPJ; 
8.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dı́vida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alı́neas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituı́das a tı́tulo de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros;  
8.4.3. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicı́lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.4.4. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municı́pio do domicı́lio ou sede do 
licitante, na forma da lei;  
8.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação do Certiϐicado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF;  
8.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 
1943.  
8.4.7. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
 
8.4.8. A condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual, deverá ser comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 
8.4.8.1. Certidão Simpliϐicada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente; 
8.4.8.2. Declaração escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualiϐicação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefı́cios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006; 
8.4.8.3. Demonstração do Resultado do Exercı́cio DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 
do Conselho Federal de Contabilidade CFC, relativa ao último exercı́cio social. 
8.4.8.4. As empresas criadas no exercı́cio ϐinanceiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

8.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurı́dica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicı́lio da pessoa fı́sica, dentro do prazo de 
validade; 
 

8.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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8.6.1. Comprovação da qualificação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 
atestados e/ou certidões, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 
do licitante, que comprovem sua aptidão para fornecimento do objeto desta contratação. 
 

8.6.1.1. O atestado deverá conter os itens e as respectivas quantidades, bem como, 
informações necessárias para conϐirmação de sua autenticidade junto ao emissor. 
 
8.6.1.2. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 
documentos comprobatórios, tais como cópias de notas ϐiscais, recibos, contratos, nota de 
empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) 
horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 
48 horas após a solicitação. 
 
8.6.1.3. Para a comprovação da qualiϐicação técnica, servidores da PMUVA poderão, a seu 
critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as 
informações solicitadas. 

 
8.6.2. Autorização de Lavra (ou documento equivalente) expedida pela ANM (Agência nacional de 
Mineração) em nome da própria mineradora OU quando a licitante não for a própria mineradora 
apresentar a Autorização referente àquela que está fornecendo o material; 
 

8.7. A licitante para ϐins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

 
8.7.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula especı́ϐica deste Edital, do próprio documento ou de lei especıϐ́ica, será 
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualiϐicação técnica, para os quais não se exige validade.  
 
8.7.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identiϐicação clara do subscritor.  
 
8.7.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
8.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a ϐilial, todos os documentos deverão estar em nome da ϐilial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
8.7.4.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da ϐilial da empresa 
licitante.  

 
8.7.5. Todo e qualquer documento apresentado em lı́ngua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.  
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8.7.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegı́veis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos.  
 
8.7.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituıd́os 
por protocolos, que apenas conϐigurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo ϐixado.  
 
8.7.8. Os documentos serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  
 
8.7.9. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada.  
 
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ϐiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualiϐicada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual perı́odo, para regularização, de forma a possibilitar, após 
tal prazo, sua retomada.  
 
8.7.11. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiϐicada em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
veriϐicando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classiϐicação.  
 
8.7.12. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.7.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Para a instrução do presente procedimento licitatório, foram realizadas pesquisas de 
mercado em conformidade com as diretrizes estabelecidas no art. 27 do Decreto Municipal nº 
216/2023, observando-se critérios de economicidade, vantajosidade e ampla competitividade. 
 
9.2. As referências de preços obtidas, bem como a metodologia utilizada para a formação do valor 
estimado, encontram-se devidamente demonstradas na justiϐicativa técnica e no Mapa de 
Apuração de Preços, documentos integrantes da fase interna do processo. 
 
9.3. O valor máximo estimado da presente licitação, considerando as quantidades previstas para 
aquisição pela PMUVA, é de R$ 241.240,00 (Duzentos e quarenta e um mil duzentos e quarenta 
reais). 
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual – 2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 
Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

102 Construção, Ampliação e Reforma de CMEIs 
 

07.001.12.365.0018.1012.3.3.90.30.00 00104 
113 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 07.001.12.361.0019.1011.3.3.90.30.00 00000 
113 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 07.001.12.361.0019.1011.3.3.90.30.00 00104 
135 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00000 
135 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00104 
175 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00000 
175 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00303 
293 Construção e Manutenção de Áreas Esportivas e Lazer 14.001.27.812.0028.1004.3.3.90.30.00 00000 
107 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.30.00 00104 

 
 

União da Vitória/PR, 27 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

......................................................................................................................................... 
RODRIGO AUGUSTO CREMA 

Secretário Municipal de Esportes 
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ANEXO “02”  
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE ....................................................... 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO n.º .........../2026 
Objeto:............................................................................................ 
 
I. O Signatário da presente, ________________________Carteira de Identidade n.º_________, representante 
legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 
 
1) Concordar, na ı́ntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes;  
 
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo OƵ rgão Licitante 
quanto à sua habilitação;  
 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se 
submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
 
4) Sob as penalidades cabı́veis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;  
 
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  
 
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente, em especial:  
6.1) Não mantém vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, ϐinanceira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na ϐiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau.  
6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
 
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
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8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), 
no prazo que ele estipular;  
 
9) Que para ϐins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deϐiciência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especı́ϐicas.  
 
10) Que para ϐins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.  
 
11) Que atesta o atendimento à polı́tica pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logı́stica reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação ϐinal, ambientalmente adequada.  
 
12) Que para ϐins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.  
 
13) Declara, sob as penas da lei, que se encontra devidamente regular e ativa no sistema eSocial, 
cumprindo integralmente as obrigações relativas ao envio das informações ϐiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, nos termos da legislação vigente, não possuindo pendências que 
possam comprometer a execução contratual. 
 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  
 
a) O(A) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 
RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 
assinatura do Contrato/Ata.  
 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  
 
1 - E-mail:  
2 - Telefone:  
3 - Whats App:  
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c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos.  
 
d) nomeia e constitui seu (sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) (nome do preposto)., carteira de identidade 
nº........., expedida pela .........., inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 
nº................................, telefone celular ........................., endereço eletrônico................. assim como o 
endereço da empresa ................................................, para exercer a representação legal junto à 
Prefeitura Municipal de União da Vitória, com poderes para receber ofícios, representar a 
Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos termos nela 
constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de 
descumprimento do contrato, inclusive do acordo de níveis de serviço, de aplicação de 
penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos 
contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou 
prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os 
demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação 
 

  
__________, __ de _________________ de 2026. 

 
 

__________________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Representante legal da empresa (sócio gerente, administrador ou procurador) 

 
 

 ____________________________________________________________________ 
Assinatura do preposto 
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ANEXO “03”  
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL  

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de União da Vitória – Paraná 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                             Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                        Estado: 
Telefone:                                                               E-mail: 
Banco:                               Agência:                     Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 
A Empresa..............................................., propõe ao MUNICIƵPIO DE a execução do objeto da Licitação 
supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em 
referência.  
 

Lote Item Descrição Marca/Modelo Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 1       

 
1) O preço proposto é de R$..............................(................................................................................). 
 
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertura 
da Licitação.  
 
DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 
ANEXOS DO Pregão Eletrônico n.º **/2026.  
 
Observações:  
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Declaramos igualmente, que:  
 
a) Recebemos do Município de União da Vitória/PR todas as informações necessárias a elaboração 
da nossa proposta;  
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b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente;  
 
c) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/Ata dentro do 
prazo estabelecido, contada da data de notificação do Município de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, bem 
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;  
 
Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 
DATA:_________/___________/__________ 
 

 
___________________________________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) 
Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 
 
 
Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o 
valor por extenso.  
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ANEXO “04”  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE ....................................................... 
Referência: Pregão Eletrônico n.º .........../2026 
Objeto:............................................................................................ 
 
A Empresa.................................., CNPJ/MF..............................., DECLARA, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabı́veis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo 
interesse dos benefıćios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber  
 
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 
ano-calendário de realização da licitação.  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

...................................................................................................................... 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO “05” 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua Dr. 
Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito, ARY 
CARNEIRO JUNIOR, portador da cédula de identidade nº 7.441.754/SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob nº 168.827.259-34, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do Edital de Pregão 
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
 
1.2.1. Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........./2026;  
 
1.2.2. Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ......../2026 e seus anexos;  
 
1.2.3. Termo de Referência. 
  
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GENRENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 
 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do referido registro de preços. 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e art. 119 do Decreto Municipal 
n.º 216/2023. 
 

5.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 
prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 
quantitativo inicial. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.1.3. Durante a vigência da ARP, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá com o 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
9. PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
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11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.2. Extrato desta ata será publicado no Diário Eletrônico da Prefeitura Municipal de União da 
Vitória (PMUVA). 
 
11.3. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de 
habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação – LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o 
licitante desde já dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
12. DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para solucionar eventuais litı́gios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes. 
 
12.2. As partes ϐirmam a presente ata na presença de duas testemunhas. 
 

 
União da Vitória/PR, ........de ............................de 2026 

 
 

 
............................................................................................. 
1ª Assinatura 

..................................................................................... 
2ª Assinatura 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
Representante Legal  

  ÓRGÃO GERENCIADOR 
Prefeito 

    
Testemunhas:    
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Anexo da Ata de Registro de Preços 
 

CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

      

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 
 

 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
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ANEXO “06” 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Contrato n.º ......./20...... objetivando a aquisição de 
............ que entre si celebram o Município de União da 
Vitória e a empresa ........................................................... 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua 
Dr. Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo 
Prefeito, ARY CARNEIRO JUNIOR, portador da cédula de identidade nº 7.441.754/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 168.827.259-34, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a ........................., conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma dos artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído ou entregue no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 

XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V, VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, considerando o agrupamento por 
período, e será executado pela Secretaria Municipal de Finanças, em conformidade com o Decreto 
nº 250/2024, que estabelece a observância da ordem cronológica de pagamentos das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e execução de obras no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
 
6.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo ϐinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IƵndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção 
monetária.  
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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6.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
 
6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
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6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

6.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS (ART. 92, V) 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são ϐixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado na Pesquisa de Preço, em 07/04/2026. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IƵndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluı́das após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. O direito a que se refere o item 7.2 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da 
CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta 
cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 
 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos ϐinanceiros do último reajuste. 
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) ı́ndice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ı́ndice(s) deϐinitivo(s). 
 
7.6. Nas aferições ϐinais, o(s) ı́ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
deϐinitivo(s). 
 
7.7. Caso o(s) ı́ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao ı́ndice substituto, as partes elegerão novo ı́ndice 
oϐicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.10. A licitante deverá elaborar sua proposta com base em criteriosa e completa análise de todos 
os custos e despesas necessários ao fornecimento do objeto, incluindo, mas não se limitando a: 
custos de fabricação ou aquisição, transporte, frete, seguros, tributos, encargos ϐiscais e 
comerciais, despesas administrativas, margens de lucro e quaisquer outros ônus que incidam 
direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 
 
7.11. Todos os custos indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual deverão estar 
integralmente contemplados no preço proposto, não sendo admitida a alegação posterior de 
desconhecimento, erro de cálculo, omissão ou subavaliação de quaisquer desses elementos. 
 
7.12. A omissão de custos ou despesas na proposta implicará que tais encargos correrão 
exclusivamente por conta e risco da CONTRATADA, não sendo admitido, em nenhuma hipótese, 
pedido de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro, reajuste, revisão, repactuação ou qualquer outra 
forma de recomposição de valores decorrente de erro, omissão ou inadequada formação de 
preços. 
 
7.13. Considerando tratar-se de aquisição de bem com entrega deϐinida, não serão admitidos 
pedidos de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro fundados em variações ordinárias de mercado, tais 
como oscilações de preços de insumos, custos logıśticos, câmbio, tributos previsı́veis ou outros 
fatores inerentes ao risco empresarial. 
 
7.14. Somente serão admitidos pedidos de reequilı́brio econômico-ϐinanceiro nas hipóteses 
estritamente previstas em lei, desde que devidamente comprovadas, decorrentes de fatos 
supervenientes, imprevisı́veis ou previsı́veis de consequências incalculáveis, alheios à vontade 
das partes, que efetivamente rompam a equação econômico-ϐinanceira originalmente pactuada, 
nos termos do art. 124, inciso II, alı́nea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.15. Em se tratando de estabelecimento do equilı́brio econômico ϐinanceiro deverá ser 
identiϐicado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 
momento da contratação.  
 
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 
compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilı́brio econômico-
ϐinanceiro.  
 
7.16. O reequilı́brio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilı́brio contratual 
devidamente demonstrado no processo administrativo.  
 
7.17. A apresentação de resposta, tanto nos casos de pedido de repactuação quanto de 
restabelecimento do equilı́brio econômico-ϐinanceiro, será realizada no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado a partir da apresentação de toda a documentação necessária à análise do pedido, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma motivada, uma única vez, por igual perıódo, em razão 
da complexidade da matéria ou da necessidade de complementação de informações. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 10 (dez) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

 
9.1. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.  
 
9.2. Fornecer o objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos de qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação vigentes. 
 
9.3. Atender aos cronogramas estabelecidos pelo CONTRATANTE, executando, eventualmente, 
quando para tal for solicitado, a reparação de quaisquer vı́cios, que estejam diretamente 
relacionados com o objeto contratado.  
 
9.4. Comunicar ao ϐiscal do contrato, por escrito, preferencialmente por e-mail, qualquer 
anormalidade de caráter urgente.  
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9.5. Prestar ao ϐiscal do contrato esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 
contrato.  
 
9.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualiϐicação exigidas na licitação.  
 
9.7. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas 
neste termo de referência.  
 
9.8. Acatar todas as orientações do ϐiscal do contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
ϐiscalização prestando, de imediato, os esclarecimentos solicitados e atendimento das 
reclamações formuladas.  
 
9.9. Fornecer o objeto dentro dos padrões de qualidade e de acordo com o edital, este termo de 
referência e das normas que dispõem sobre critérios de sustentabilidade ambiental. 
 
9.10. Compromete-se, ao longo de toda a execução do contrato, cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deϐiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especıϐ́icas, quando 
aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 
11.1. O descumprimento das disposições contidas neste Termo de Referência e/ou contratuais 
sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas: 
 

11.1.1. advertência; 
11.1.2. multa; 
11.1.3. suspensão temporária de participação em licitação; 
11.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA; 
11.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou a 
penalidade); e  
11.1.6. descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

 
11.2. Todas as sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.3. Se o valor do pagamento for insuϐiciente, ϐica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oϐicial. 
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11.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
PMUVA, esse será encaminhado para inscrição em dı́vida ativa. 
 
11.5. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 
 
11.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas aplicáveis, quando não se justiϐicar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações cabı́veis, bem como pelas infrações 
administrativas previstas que justiϐiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, nesses casos a duração observará o prazo previsto no (art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
11.9. A ϐixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. 
A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabı́veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

11.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.12.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.13. DA SEVERIDADE 
11.13.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
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-Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
 
M1 = multa de 0,1% (zero vı́rgula um por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação  
 
M2 = multa de 0,3% (zero vı́rgula três por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
 
M3 = multa de 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 
-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
 
G1 = multa de 0,7% (zero vı́rgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
 
G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
 
11.13.2. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 
primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM CONDUTAS 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 O cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, 

do Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 O não cumprimento de 
cláusulas contratuais, do 

Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 A paralisação do serviço ou do 
fornecimento, sem 
justa causa e prévia 

comunicação à Administração 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 Atraso injustiϐicado do inı́cio 
da execução do 

contrato de prestação de 
serviço ou de 

fornecimento de bens 

 1ª vez     

5 Não manter, durante toda a 
execução do contrato, 

as mesmas condições da 
habilitação 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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6 Apresentar documento falso 
ou fazer declaração 

falsa 
     1ª vez 

7 Agir em desconformidade 
legal na relação 

contratual 
     1ª vez 

8 Abandonar a execução do 
contrato 

     1ª vez 

9 Frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, 
o contrato 

     1ª vez 

10 Criar embaraços ou deixar de 
prestar informações 

que possam contribuir com o 
processo de 

ϐiscalização contratual 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

11 Deixar de entregar a 
documentação exigida no 
Termo de Referência e/ou 

contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 Deixar de manter a 
documentação de habilitação 

atualizada ou recusar-se a 
apresentar documentos 

complementares relacionados 
à sua habilitação, 

(documentação ϐiscal, 
documentação trabalhista 

e/ou documentação 
previdenciária), quando 

solicitado, ou, ainda, perder as 
condições de 

habilitação exigidas. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 
11.13.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação 
de outras sanções previstas em lei. 
 
11.13.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
 
11.13.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção será 
elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, implicando 
a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 
excetuadas as penas de multas especıϐ́icas. 
 
11.13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 
por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, ϐica facultada à PMUVA rescindir unilateralmente o contrato. 
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11.14. DA MORATÓRIA 
11.14.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiϐicado sobre o valor 
da parcela inadimplida, para todo o perıódo de atraso, no caso de atraso injustiϐicado na entrega 
dos produtos, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato. 
 
11.14.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 
deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério 
da Administração, conϐigurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do 
contrato. 
 
11.14.3. Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de 
atraso injustiϐicado no inıćio da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (cinco) dias úteis, 
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
 
11.14.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos injustiϐicados 
no inıćio da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a 
conϐigurar, nessa hipótese, inexecução parcial do contrato Compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
 
11.14.5. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
11.14.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa do Contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, hipótese em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Nos casos em que o transcurso do prazo resulte na ausência de interesse público no 
cumprimento do objeto contratual, o Contrato se extinguirá quando vencido o prazo. 
 
12.4. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 

12.4.1. ficará a CONTRATADA constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
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12.4.2. poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato, hipótese em que adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução do objeto contratado. 

 
12.5. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos 
artigos 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
12.6.  Os casos de extinção contratual por inexecução total ou parcial serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
12.7. A extinção deste contrato poderá ocorrer: 
 

12.7.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
12.7.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
12.7.3. Determinada por decisão arbitral, compromisso arbitral ou por decisão judicial. 

 
12.8 A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do CONTRATANTE e reduzida a termo no respectivo 
processo. 
12.9. A declaração de extinção do contrato, por encerramento anterior à data final de vigência, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da 
publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
12.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para a 
alteração subjetiva. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual – 2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 
Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

102 Construção, Ampliação e Reforma de CMEIs 
 

07.001.12.365.0018.1012.3.3.90.30.00 00104 
113 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 07.001.12.361.0019.1011.3.3.90.30.00 00000 
113 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 07.001.12.361.0019.1011.3.3.90.30.00 00104 
135 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00000 
135 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00104 
175 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00000 
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175 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00303 
293 Construção e Manutenção de Áreas Esportivas e Lazer 14.001.27.812.0028.1004.3.3.90.30.00 00000 
107 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.30.00 00104 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 
 
 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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________________________________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
__________________________________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 
 

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas, para atender o disposto no 
art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado 
por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale 
dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de 
Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa a evitar eventual 
discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária 
no caso concreto. 
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